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FATO RELEVANTE – APROVAÇÃO DA REDUÇÃO DE CAPITAL 

 

A RODOVIAS DO BRASIL HOLDING S.A. (“Companhia”), companhia aberta, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n.º 41.508.382/0001-46, em cumprimento ao disposto no § 4º do artigo 157 da Lei n.º 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), e na regulamentação da 

Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), em especial a Resolução CVM n.º 44, de 23 de agosto 

de 2021, conforme alterada, ao mercado em geral o quanto segue: 

 

Em assembleia geral extraordinária realizada nesta data (“AGE”), foi aprovada proposta de 

redução do capital social da Companhia, considerado excessivo, no montante total de R$ 

100.000.000,00 (cem milhões de reais), mediante restituição de capital às acionistas, nos termos 

dos artigos 173 e 174 da Lei das S.A. (“Redução de Capital”). 

 

Com a aprovação da Redução de Capital, realizada sem cancelamento de ações, o capital social 

da Companhia passará dos atuais R$ 928.270.206,81 (novecentos e vinte e oito milhões, 

duzentos e setenta mil, duzentos e seis reais e oitenta e um centavos) para R$ 828.270.206,81 

(oitocentos e vinte e oito milhões, duzentos e setenta mil, duzentos e seis reais e oitenta e um 

centavos), permanecendo dividido em 928.270.206 (novecentas e vinte e oito milhões, duzentas 

e setenta mil, duzentas e seis) ações ordinárias, nominativas, e sem valor nominal. 

 

A Companhia ressalta que a Redução de Capital não compromete sua liquidez e tampouco 

prejudica sua capacidade de cumprir regularmente as obrigações assumidas, tendo-se mantido 

o capital social em nível adequado ao desenvolvimento de suas atividades sociais. 

 

Por fim, nota-se que, na forma do artigo 174 da Lei das S.A., a Redução de Capital somente se 

tornará eficaz após decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias da publicação da ata da AGE, sem 

que haja impugnação de credores quirografários da Companhia. 

 

A íntegra da ata da AGE, que aprovou a Redução de Capital, encontra-se disponível para consulta 

nas páginas eletrônicas da CVM (https://cvm.gov.br) e da Companhia 

(https://www.rdbholding.com.br/). 

 

 

Rio de Janeiro, 11 de março de 2026. 

 

André de Paula Yusiasu 

Diretor Administrativo, Financeiro e de Relações com Investidores 
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